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Ref.: DIsPENSA DE LICITAçÃO No 039/2023FMSD|

tttÁoutttns E sERvrços
AUTOMOTIVOS LTDA

I - })NTRATANIES: O FUNDO MUN\C\PAL DE SA,ÚDE DE SOUTO SOÁRES,
pessoa Jurídica de Direito Púbtico lntemo, com sede na Av. José Sampaio, no 08, 10

Andar, Centro, inscrito no CNPJ/MF sob o n.o 10.367.02il0001--8-1r 
-!99ygnt2ieiiminaao CONTRATA,NTE e a empresa 99MPARTS co6. MAQUINAS E

SÊiúrçôS AUTOMoTtvos LTDA, inscrita no CNPJ sob no 07.552.809/000.1-75, com

sede â Ru a Dr. Altino Teixeira, no 1534 QD-G, lote 13, Porto Seco Piraiá, SalvadorlBA,

CEP: 41 2330-01 O, denominada CONTRATADA.

tt- REpRESENIÁNIES; Representa o CONTRATANTE o Secretário Municipal

de Saúde, Sr. VÁGIVO SOUSA DE OL|VEIRA, brasileiro, inscrilo lo 9Pl - Cadastro

áe pássoâs Físrbas sob o n' 000.536,475.21 e portador do RG n' 38.193.496 SSP-

SP, reside nte e aomiCítAao na Rua 07 de Setembro, 92, Centro, nesÚa Cidade.

ttt - DA AUTORTZAçÃO DA D/SPENSÁ: O ptresente contrato é celebrado em

deconência do Pro,ceíso de Dtspensa de Licitação no.039/2023PMSSDL, de interesse

àa Secretaría Municipat de Saúde, que faz párte integrante e complementar desÍe

Contrato, como se nele esftVesse contido.

lv - FUNDAMENTO tF94!rO presente contrato é regido pelas clausulas e condições

nele contidas, pela Lei 8.666/9i, e demais fiiotrttos legais peftinentes.

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

1,1 Constitui objeto desÍe contrato a contratagão !? empresa especializada para

prestação dá serviços referente a conserto de unidade condensadora c.omplota do

ã;g1"áã de'ar coidicionado com troca de peças, em veículo tipo micro ônibus,

**, Slheros, Modetg C9175, ptaca RPR-4F35, conforme necesstdades da

Secretaria MuniciPal de Saúde.

c;tÁusútA §,EGUNDA - DA OBRtOnçeo DAs PARTES

Z.l Atém das obrigações resultantes da obseruância da Lei 8.666/93, são obrigações

da CONTRATADA:

I Presfar os seruigos obieto dasÍe contrato, obseruado- a-s^!9lt?s--3.^e!!9.êncial

tánS-iããi"s-ao: iioçesso d" Dispensa de Licitação no 039/2023PMSsDl a ele

vinculado;
ll Comunicar imediatamente e Por escrito a Administração Municipal, através da

Fiscalizaçâo, qualquer anormalidade verificada, inclusivé de ordem funcional, para

que sejam adotadas as providêncras de regularização necessárias,'

lll Atender com prontidão do recebedor dos seruigogas

1

objeto do presente contrato.
reclamações por parte



ffi iliçiliilli:fli:"'iiii:FJi'ii:,{,ri:il";;:"n'',cEp46es'o'.
flul s

lv Manterúodas as condições de habilitaçáo exigidas na dispensa de licitação:

tgações resultantes da obseruância da Lei 8.666t9,3, são obrigações

da CONTRATANTE

I Cumprtrfodos os compromr'ssos financeiros-3gglniaos com a âaNTRATADA;

ll Notificar, formit e tempestÍvameryte, a CONTRATADA sobre as inegularidades

ãoservaaai no cumprimànto deste Contrato' ,- - - Ja--,- ^^Llll Notificar a })NTRATADA por escrÍto e com.. antecedência, soÔre multas'

penai4aaes e guaisg uer débitos de sua responsabilidade;

lV Apticar 
"r" 

rãróãt" administrativas contratuais peftinentes, em caso de

inadimPlemento.

1LÁUSULA TERCE;RA - DO vALoR E COND,IÇÕES DE PAGAMENTO

4.1. O valor dos seruigos ora contrafados é de R$ 12'500,00 (doz9 mll.e qulnhentos

reals), valor este- fii, e irreaiustável, rela,tivo aos ifens consfanfes da proposta do

ticitante que segue em anexo.

4,2. No valor pactuado estão inclusos fodos os tributos e,. o.t encargos gogiats,

resultantes a, oiàiãiao-àajuaicatóiria concluÍda, inclusive despesas com frefes e

õitrt.

4.3. O pagamtento será efetuado em até 30 (tnnq dras, a contar da efetiva atestação

dos seÍore s compet:enfes sobre .a execuçlo los seruigos a cada mês vencido'

mediante apreseniaçáo da respectiva Nota Fiscal'

4,4 - A Nofa Frsca l/Fatura, deverá ser emitida pela 
-licitante 

vencedora/contratada,

obrigatoriamonte com o mesmo número de inscrtção no CNPJ apresentado nos

documentos de iãiintãçaa e das proposúas de §reços, bem como da Nota de

Emp6r1ro,

4.5 - Em caso de devoluçã.o da Noúa Fisc allFatura para coffeçáo, o prazo para

i,ãgamentopassar a ftuir após a sua reapresentação'

4.A. O pagamento só será efetuado após a comprovação pelo. contrato de que se

encontra em dia com suas obrigaçõis para com .o sisÍema de seguridade social'

mediante ,prrrrníãcao-ããr ceiiaà"t rveoatiyql de Débito para com. as Fazendas

Federal, Estaduat e Municipal, para com'o FGrS e Certidão Negativa de Débitos

Trabalhistas.

}LAUSULA SAARTA'DO PREçO E DO REAJUSTE:

5.1 - ospregos deverãoser expressos em reais e de conformidade com o edital' fixo

e ineaiustável-

5.2 - Fica ressalvada a possibitidade de alteração dos pregos' caso ocoÍra o

desequilÍbrio ecoÀtômico finânceiro àó Contrato, coiforme disposÍo no Art' 65' alÍnea

"d" da Lei8.666/93.

CIÁUSULA QTJ//NTA. DO PRAZO

mediante

2

6.1. O prazo do contraÍo será até 90/10/2023, podendo ser pronogado
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âtco76o entre as parÍes e nos termos da Lei 8'666/93, obseruanido o quanto

Zííàítárcíiiiriá,{ ít, tv, da Lei no 8.666/e3'

cLÁusuLA Si;EXTA- RECURS O ORçAMENtÁruo:

7.1, Asdespesas decOnentes da execução do obieto do presente contrato correráo a

L- à ig oâ á sá s u i nte àálài a" o rç at m e ntátri ai

Ái#-itíit':"M;;;l;;çil'" Drtrn otvimento áas Aeões do Fundo Municipat de

Saúde.
ófrrriiir, çáo Econômica: 3390.39.00.00 - Outros Servços de Terceiros - Pessoa

JurÍdica
õiàiimruçáo Econômica: 3390. 30.00.00 - M aterial de Consu mo'

Fonte:1500

S'. CLÁUSULA SÉTIMA. DAS PENALIDADES;

8.4. As Penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas Pela autoridade

competente aplicando'se o PrincÍpio da Proporcionalidade, em razão de circunstâncias

fundamentados em fatos reais e comProvadois, desde que formiulada,s Por escrito e no

prazo máximo de 5 (clnco) dias úteis da data em que for oficiada a Pretensão da

Administração no sentido da aplicação da pena.
adjudicatárias

8.5 - As multas de que traÍa e;ste capÍtulo, deveráo ser recolhidas Pelas

em conta conente em agéncla bancária devidamente credenciada Pelo municlpio no

prazo máximo de 05 (cinco) a

g,1 -Nos Íermo s do art. 86 da Lei n. 8.666/93, fica estiputadg o percentual de 
.0'5o/.o

íneio";;; *rlô-ioOi, o valor inadimplido, a tÍtulo de mutta de mora, por dia de

atraso iniustíficadg *iõ*rri7,ento do óiiAó desÍe pregão, até o limite de 10% (dez

por cenio) do valor emPenhado

g.2. Em caso de inexecução total ou parciat . do pact.ua.do, em ,razão do

descumpirimento de qualquer aas coniiç099 9v2nqada2'^9^':!!ot'da 
ficará sryeifa âs

ü;úfá; penatidade.S noS termos do ai. 87 da Lein. 8.666/93:

.tl-muttaaercyo@ezporcento)dovalordocontrato,

//t _ suspe nsao tàãíoíarir-ii pá,tirigar de_ti-c!t1o!o e impedimento de contratar com

à ei*iiittoçao ioi pra79 nã9.su.nerior a 2 (dots) anos e'

lv - declarrção'á"'iiiaoneiaadie para tiiitar ôu contratar com a Administração

P(tblica.

g.3. euem convocada dentro do prazo de vatidade da sua proposta, não. celebrar o

contrato, de,ixar de entregar ou apresentar do;cume.ntação -falsa 
e.xigida para ,o

certame, enseiar o retardamento da execução de seu obie.{o' na9 ry71liver a proposta'

fathar ou fraudar na execução do coniràio,'comportar-,ie-de modo inidôneo ou cometer
'iá,t""iiiãi,-íiàía-i,,i"itii, ae É1tài'9'loytlatar.com a união, Esrado.g, Distllto

Federat ou Municipi;;";;hirazo de até 5 (cinco) anos,.sem preiuízo das multas

;ã;#; s[;p ; í iá; í' ;- ; 
"- 

io n t íato e da s d e m a i s co m i n a ç õ es /e gais.

3

cobrada judicialmente.
contar da data da notificaçáo, ou quando for o
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g.6 . A,s multas de que trata este capÍtulo, será9 descontadas do pagaln?nto

áiirntr'inàníe-aeino'peta Administraçào ou n.a impossibilidade de ser feito o
áríiiiij, recothida- páta adjudicatária'em conta go.nente em agência bancária

ãáiíãrAárb credeiciada petó municÍpio no prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar

da notiticação, ou quando for o caso, cobrado iudicialmente

CLÁUSULA O'TAVA. DA RESCISÃO COAJTRATUAL

g.1 - A rescisáo contratual poderá ser determiyda .por ato unilaterat e escrito da

Administração, noí'cõ;árr;iaAos nos rncrsos l', Xtl e XVtt do art' 78 da Lei

Federal no 8.666193;

ctÁusuurvoÂrA - DA PltBLtcAçÃO

10,1. Dentro do pratzo legal, contado de 9ug assinatura, o 3oNTRATANTE

i*íidíríiàm r-iuiíiuçáo ãá iátumo desre contrato na imprensa oriciatdo municÍpio.

CLAIS,LA DÉC|MA PR/,ME|RA- DA FtSCALtzAçÁo oo CONTRAT0:

A prestação de seliços desfe contrato será frscalizada p-ela s,eyid2ra,Â1g-ela Lelis de

Otiveira Barreto, ,uirtrut, de no 581, nomeada como Fiscgl d9 Co.ntryÍos do Fundo

í;;;;;;,;-;;'3riae 
-àrsá 

MunicÍpio, para ejxerc.e-r^ a funçáo de- acordo com a

;rgiirff"rtiçeái ,oifo,me DecretoÜGb't't" ISS e 456, ambos publicados em 25 de

maio de 2OZg ni Oiário Oficiat do Município, A .gestão do contrato fica sob a
'iàioitríiiíiar-dõ iervidor Rodrigo lieir1 flt-díade, inscrito no cPF de n'o

0g5.303.545191, pàftaàor da Matrtcita de n.o 571, para exercer as atribuições d9

Gesfor de Contratos Administrativos do Poder Execuiivo Municipal, conforme Decreto

iríiiíitprí iii,;-iiá, iiiirrdo_e1.26 de asosJg.de.2.021 e Decreto Municipat no 173,
';:;;:i;;;; e*"àt ã;Asõ;i; ar-zozr no Diáio oricíat do MunicÍpio'

CLAUSULA OÉCME SEGUNDA. DO FORO

12,1. Fica eteito o Forodesfa comarca para dírimirquesfÕes oriundas desÍe contrato'

E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 03 (três) vias de igual teor e

forma, as quais fo;;; tid;'ã ássrnaOaó pelas pailds contratante's, na presença de duas

testemunhas.

Soufo Soares-BA, 08 de Agosto de 2023'

OLIVEIRA COMPARTS SER.

AUT. LTDA.
no

4

Cointratante

de Saúde

Contratada

MÁ
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Testemunhas:
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ExrRATo DE DtsPENsA oE t-lclrnçÃo

Processo de Dispensa de Licitação n'03912023PMSSD|
Contratante: Fundo Municipal de Saúde - Estado da Bahia.

ObJeto: contratação de empresa especializada para prestaçáo de serviços referente a conserto de

uniãade condensadora com]rbta do sistema de ar condicionado com troca de peça§, em ve_Ículo tipo

micro ônibus, marca Spheros, Modelo CC175, placa RPR-4F35, conÍorme necessidades da Secretaria

Municipal de Saúde.
contratada: coMpARTS COM. MÁAUINAS E SERVIçOS AUTOMOTÍVOS LTDA, inscrita no CNPJ

sob no 07.552.809/0001-75, com sede à Rua Dr. Altino Teixeira, no'1534 QD-G, lote 13, Porto Seco

Pirajá, Salvador/BA, CEP: 412330-010.
Valor Homologado: R$ 12.500,00 (doze mil e quinhentos reais).

Embasamento tegal: At1.24, inciso ll, da Lei n.o 8.666/93 e suas posteriores alteraçÔes.

Homologação/Ratlfl cação : 081 0812023

EXTRATO DE CONTRATO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SOUTO SOARES

CN PJ/MF: I 0.367.025/0001'8í

Contrato N'O8O/2O23PS-FMS - Processo de Dispensa de Licitaçáo no 039/2023FMSD|

Contratante: Fundo Municipal de SaÚde - Estado da Bahia'
óú;"to, contratação de empresa especializada para prestação de serviços referente a conserto de

uniãade condensâdora completa do sistema de ar condicionado cpm troca de peças, em ve_Ículo tipo

micro ônibus, marca Spheros, Modelo CC175, placa RPR-4F35, conÍorme necessidades da Secretaria

Municipal de Saúde.
contrátaoa: coMpARTS COM. MÁQUINAS E SERVIçOS AUTOMOTIVOS LTDA, inscrita no CNPJ

sob no 07.5S2.809/OOO1-75, com sede à Rua Dr. Altino Teixeira, no 1534 QD-G, lote 13, Porto Seco

Pirajá, Salvador/BA, CEP; 412330-01 0'
Vator Global: R$ 12.500,00 (doze mil e quinhentos reais)'
Embasamento Legal: Arl.24, inciso ll, da Lei n.o 8.666/93 e suas posteriores alterações'

Unidade Orçameniária: 02.05.02 'Fundo Mun3cipal de Saúde' 
- -

Ãçaà, Zf SA - Manutenção e Desenvolvimento das Ações do Fundo Municipal de SaÚde.

ClassiÍicaçao Econômióa: 3390.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurÍdica

Classificação EconÔmica: 3390.30.00.00 - Material de Consumo'
Fonte: í500
Prazo de Vigência: 0810812023 a3011012023.

Este documento Íoi assinado digitalmente por SERASA Experian
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